NEGÓCIO JURÍDICO 

O  Negócio Jurídico objetiva constituir, modificar ou extinguir um direito. Requisitos:

Existência: (Ex.DeFIO) – Se faltar algum, inexistência

- Declaração de vontade 
Expressa (escrita), tácita (revelada por meio do comportamento do agente) e presumida(deduzida por lei)
- Finalidade negocial

- Idoneidade do objeto (Ex. penhor p/ moveis, hipoteca para imóveis
Validade  (Va.PoLiDAc) – Se faltar algum, inválido
Agente capaz (de direito e de fato)
Objeto: Possível / Lícito / Determinado ou determinável

Eficácia – Se faltar algum, NULO
Forma: Livre / Especial ou solene (única / múltipla ou contratual)

Representação: A representação ocorre quando o negócio jurídico é realizado por outra pessoa, que não o próprio detentor ou adquirente do direito.
Possui dois envolvidos (duas partes envolvidas):

representante: Quem pratica o ato em nome da outra pessoa

representado: Aquele em nome de quem o Negócio é praticado e que se vincula àquele Negócio Jurídico.
Fontes da Representação:

A Representação pode ter duas fontes (dois tipos):
Lei:Sempre que surgir da lei protegerá os interesses do representado

Ex.: Se o absolutamente incapaz é representado, a Lei determina garantir o interesse deste (incapaz, representado)

Vontade das partes: Também chamada de convencional ou voluntária. Terá o interesse resguardado tanto do representante quanto do representado. 

Ex: mandato transferido ao advogado pelo seu cliente terá interesses dúplices: Representante/advogado: seus honorários. Cliente/representado: defesa técnica.

Tipos de Representação:

- Legal ou simples;

- Legal judicial;

- Convencional ou voluntária;

Representação Legal ou simples:O representante exerce uma atividade obrigatória, tendo, por regra, cuidar de interesses de incapazes, independentemente de uma decisão judicial.
Representação Legal Judicial: Decorre da lei, contudo o representante será indicado judicialmente.
Ex1-Síndico que cuidará da massa falida, que é indicado judicialmente. Ex2- Inventariante que cuidará do espolio, indicado pelo juiz. Representação Convencional ou voluntária: Tem por finalidade, mediante um acordo de vontades (Negócio Jurídico) permitir um auxílio de uma pessoa em defesa ou administração de interesses alheios.
Regras de representação
Regra 1- Se há a figura da representação, o representante só poderá atuar dentro dos limites que o representado entregou a ele. 
Regra 2 – Sendo o Negócio Jurídico efetuado por representante “por ordem” do representado, este (representado) é o responsável pelo Regra 3 Art. 118–O representante deve demonstrar que tem qualidade e aptidão para atuar na representação. 
Convalidação do Negócio Jurídico:  É o período permitido para anular o Negócio Jurídico.
- Se representação é devido a incapacidade: 180 dias a partir da cessação da incapacidade

- Se sujeito capaz: 180 dias a partir do Negócio Jurídico (da conclusão do Negócio Jurídico)
OBs.: Se Negócio Jurídico é inexistente, não é aplicável a Convalidação. Se inválido é aplicável a Convalidação
Elementos acidentais do Negócio Jurídico 
1- Termo

A eficácia do Negócio Jurídico estará sujeita ao acontecimento de um evento futuro e certo, ou seja, um acontecimento que com certeza absoluta ocorrerá.QUANDO.
2 - Condição 

A eficácia do Negócio Jurídico está sujeita ao implemento de um evento futuro e incerto.  SE.
3 – Encargo

Vincula o Negócio Jurídico a realização ou prática de uma obrigação de um Negócio Jurídico gratuito (uma das partes tem benefícios e a outra tem Obrigação).A eficácia se dá desde a realização do N.J. desproporcianalidade / destinação.DESDE QUE.
Condição:Elementos:

1- Voluntariedade: As partes devem querer e determinar espontaneamente o evento.
2- Futuridade: Algo que ainda não ocorreu no momento  da realização no Negócio Jurídico.
3- Incerteza: O evento pode ou não realizar-se.
Classificação das Condições:
1 – Quanto a Licitude  (Licita / Ilícita (Art. 122 CC))
2 – Quanto ao momento de sua relevância

Suspensiva (início 2.1) Ocorre condição suspensiva toda vez que a eficácia no Negócio Jurídico tiver seu início sujeito ao implemento de um evento futuro e incerto  Resolutiva (término 2.2)
O Negócio Jurídico não começa a valer (não tem eficácia) enquanto o evento futuro e incerto não ocorrer. Portanto, suspende a eficácia aguardando o implemento do evento futuro e incerto. Antes disso, não tem eficácia.
3- Quanto a possibilidade:

Possíveis  /Impossíveis

 - Física: Impossível fisicamente de se ocorrer ou fazer

 - Jurídica: A lei veda a realização daquele determinado ato. (Vai ser possível quando não for impossível)

Classificação das condições

- Quanto a fonte (de onde emana, quanto a origem)

- casualO evento futuro e incerto depende de um fato alheio à vontade das partes (elemento fortuito), algo que não depende de ninguém. Simplesmente pode ou não ocorrer.
- Potestativa São aquelas que decorrem da vontade ou do poder de uma das partes. Há 04 tipos de condições potestativas:

A- Puramente potestativa (Art. 122 CC) Quando independem da influência de fator externo, estando vinculada ao puro arbítrio de uma das partes.Obs.: A lei veda hipótes puramente potestativas.

B - simplesmente ou meramente potestativa São aquelas que não dependem apenas da manifestação de vontade de uma das partes, mas também de um acontecimento externo que escapa ao controle das partes.Obs: É admitida por lei.
C – mista São aquelas que dependem simultaneamente da vontade das partes e da vontade de um terceiro.
D – perplexa É aquela condição lógica e incompreensível, sem fundamentos.
VÍCIOS DO Negócio Jurídico 

Erro / Dolo, Coação / Estado de Perigo / Lesão / Fraude contra credores / simulação

Erro Vício de consentimento do declarante
- Acidental: Não tem relevância jurídica.

A) - Substancial: Essencial ao N.J, sem o qual, não realizaria
(Sobre a natureza do negócio: O agente acha que está realizando um N.J e realiza outro. / (Sobre o objeto principal: / (Sobre algumas qualidades essenciais do objeto / (sobre a identidade da qualidade DA PESSOA / ( Erro de direito (error júris): ignorância ou interpretação errônea da Norma jurídica (não conhece a lei e quer respeitá-la. Ex. da importação de produto proibido no Brasil.
B) Erro real: Se mostra como efetivo causador do prej. do declarante
C) Erro escusável Seria percebido pelo “homem médio”
D) falso motivo:Ex. herança para filho que descobre-se não ser filho
E) Transmissão errônea de Vontade. Se a vontade é transmitida por meio eletrônico ou 3º,  pode não chegar ao destinatário de forma fiel.Convalescimento do erro: recup. a saúde do N.J, vontade das partes
DOLO: é o emprego de um artifício para levar o declarante a manifestar uma vontade, sob engano.

1- Principal invalida o N.J / acidental não tem relevância jurídica

2- Bônus apenas ludibria / malus pratica de artifício, engodo
3 –Positivo o sujeito partica o ato com o objetivo de enganar o outro
 - negativo: o sujeito se omite, há resistência da abstração do agente

4 – de Terceiro: o terceiro influencia a realização do N.J
5 – do representante: legal – responde até o limite de seu provento

Convencional:responsabilidade solidaria com o representado

6 – bilateral Ambos agem com dolo (maconha x dinheiro falso)
COAÇÃO: Forçar outrem a realizar N.J sob ameaça
Absoluta: Não há outra alternativa (N.J inexistente)
Relativa: Há N.J, caso esta seja a escolha do coagido

Tipo Principal: É determinante para o N.J. invalidação
Tipo acidental: não é determinante, não gera invalidação
Exercida por 3º A parte não coagida deve beneficiar-se e deve ou devia saber da coação. 

Requisitos: 1-causa determinante para realizar N.J / 2-deve ser grave, proporcional ao sexo, idade, etc. / 3-deve ser injusta / 4-- dano atual ou iminente / 5-Ameaça a pessoa, bens ou pessoa da família

ESTADO DE PERIGO Há N.J extremamente oneroso ante a necess. Extrema de salvar a si, família, ou outrem de dano conhec. Pela outra parte. (invalidação(anulável) Requisitos: todos!
1 – Situação de necessidade; 2-iminencia de dano atual grave; 3- nexo entre a decl. Vontade e perigo grave de dano;4- o destinatário de risco deve ser si, família o outrem; 5- Conhecimento do perigo pela outra parte; assunção de obrigação extrem. Onerosa
LESÃO Anulável. Desproporção existente entre as prestações e o benefício de um contrato decorrente de uma hipóteses de preemente necessidade. 02 requisitos:
- Objetivo: manifesta desproporcionalidade, verif. Pelo juiz

- subjetiva: está na inexperiência OU preemente necessidade

FRAUDE CONTRA CREDORES é todo ato sucetivel de reduzir ou onerar o patrimônio, reduzindo ou eliminando uma garantia
Objetivo surgimento de prejuízo decorrente da insolvência
Subjetivo há conluio com 3º para tornar-se insolvente

Hipóteses: 1- NJ. Gratuito (doação, perdão de dívidas);2 – Negócio Jurídico. Oneroso (basta ser presumido, exige “objetivo e subjetivo”
3- Antecipação de dívida que tornará insolvente 4- Concessão fraudulenta de garantias (passível de alegação de dolo)
Ação pauliana desconstituição desta alienação fraudulenta e a retomada do objeto (bem imóvel) ao patrimônio do devedor para satisfazer crédito pré-existente
SIMULAÇÃO: 1-NJ. Bilateral com conhec. Da simul. Pelas partes
2- declar.deliberada/e em desconformi// c/ reali//
3- Intuito de enganar 3º ou a lei

Espécie: Absoluta: As partes alegam a realização de NJ. Que não realizou.(NULO).Relativa : há 02 NJ simulado(aparente, destinado a enganar) – nulo e dissimulado, que é oculto e realmente realizado (será analisado), Ad persona:  é real, há o laranja.
Invalidação: Anulável: erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude contra credores. CARACTERIZADA a invali//, passível de convalidação se confirmado pela parte e salvo direito de terceiro. Se relativa/e capaz, com representante legal.Prazo: 4 anos (de quando cessar a coação, da realização do N J com erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo e lesão ou cessar a incapacidade (178)
Ato ilícito: Aquele que, por ação ou omissão vountária, negligente ou imprudente, mesmo que moral
Dano material: emergente e lucro cessante

Nexo causal:é a correlação do ato praticado com o dano sofrido

Culpa lato= Dolo ou Culpa stricto (imprudência= falta de cuidado do homem médio que gera a ocorrência do dano; imperícia=falta de técnica esperada; negligencia=não atuação que gera o dano)
Prescrição É a perda da prescrição (perda da pretensão) de ver um direito violado em razão do decurso de tempo, determinado pela lei, face a inércia do sujeito. Pode ser renunciada. Não corre para incapazes e ausentes do país. Pode ser realizada várias vezes.
§ 1º Em um ano:

I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres

destinados a consumo no próprio estabelecimento, para o pagamento

da hospedagem ou dos alimentos;

§ 2º Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares,

a partir da data em que se vencerem.

alimentares,

a partir da data em que se vencerem.

§ 3º Em três anos:

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos;

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas

temporárias ou vitalícias;

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer

prestações acessórias, pagáveis, em períodos não maiores de um

ano, com capitalização ou sem ela;

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem

causa;

V - a pretensão de reparação civil;

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos

de má-fé, correndo o prazo da data em que foi deliberada a

distribuição;

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por

violação da lei ou do estatuto, contado o prazo:

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos

da sociedade anônima;

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos

sócios, do balanço referente ao exercício em que a violação tenha

sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral que dela deva

tomar conhecimento;

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior

à violação;

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito,

a contar do vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial;

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do

terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil

obrigatório.

§ 4º Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da

data da aprovação das contas.

§ 5º Em cinco anos:

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de

instrumento público ou particular;

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores

judiciais, curadores e professores pelos seus honorários, contado

o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos

contratos ou mandato;

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que

despendeu em juízo.

